
UNIVERSIDADE DE BRASILIA 

RESOLUÇÃO DO CONSELHO DE ENSINO, PESQUISA E EXTENSÃO N. 106/2013 

Aprova a adesão da UnB ao Sistema de 
Seleção Unificada - SISU. 

O CONSELHO DE ENSINO, PESQUISA E EXTENSÃO, no uso de suas 
atribuições, em sua 507 2  Reunião Ordinária, realizada em 11/4/2013, 

RESOLVE:   

Art. 1 2 	Aprovar a adesão da UnB ao Sistema de Seleção Unificada - SISU, com 
reserva de 25% das vagas anuais a partir do primeiro semestre letivo de 
2014. 

Art. 22 	Esta Resolução entra em vigor nesta data. 

Brasília, 7 de maio de 2013. 
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